

Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR  RICARDO EVANGELISTA LÍRIO



Requerimento Nº 00117/2018

Requer do Exmo. Sr. Prefeito Rodrigo Neves, informações sobre aspectos de procedimentos de admissibilidade e operação da CLIN.



Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 128, §3, Inciso X, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, ouvido o Douto Plenário, que seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito de Niterói Rodrigo Neves, através da empresa municipal CLIN, para prestar informações, nos seguintes termos:



 – Esclarecer se existe fundamento legal em tratar os cidadãos contribuintes, representados pelos seus vereadores eleitos, de forma discriminatória, quando os mesmos buscam vaga de emprego disponibilizada pela companhia e condicionada a uma política de entrevistas duvidosa;

- Esclarecer se houve, por parte da CLIN, junto às comunidades afetadas por esta decisão intempestiva e discricionária, acerca de seu objetivo e eventuais consequencias desta medida para o interesse público;

- Esclarecer o número de comissionados contratados nos anos de 2017 até a presente data, com nome completo, matrícula, faixa salarial e endereço;

- Esclarecer sobre a nomeação de concursados dos últimos 5 anos;

- Esclarecer sobre a contratação de terceirizados nas áreas administrativas e de varrição de rua de 2017 até a presente data; 

- Esclarecer qual a política de atendimento aos pleitos da vereança que tenta estabelecer uma linha de comunicação com a empresa em prol do bem estar da população e tem suas solicitações não atendidas;


JUSTIFICATIVA

O pleito em tela se justifica em virtude de ameaça ao direito fundamental dos cidadãos contribuintes atingidos pela medida discricionária e unilateral do Presidente da CLIN, que inclusive, se negou a cumprir indicação deste Gabinete e deste Vereador no sentido de que promovesse a transparência na ocupação de vagas de emprego além dos serviços de limpeza e varrição de rua.



Ademais, entendemos que o tratamento discriminatório por parte do Dirigente da CLIN fere o que dispõe o caput do Art. 5º da Constituição Federal, ora transcrito:

 



Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade,

à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos

termos desta Constituição;;



Nesse diapasão, a decisão da CLIN está em oposição ao que dispõe a Lei Orgânica de Niterói, no que concerne à esfera de competência municipal, em caráter privativo:



CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 



Art. 12. Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

(…)

XXI - prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza, respeitando as condições necessárias à manutenção do meio ambiente; ;





Assim, visto que não existe qualquer justificativa razoável para a prática de uma medida antipática e em flagrante afronta ao interesse público, bem como à segurança sanitária da população, aguardamos o posicionamento acerca destas questões, para que possamos fundamentar, se for o caso, nosso pedido de providências ao Ministério Público Estadual.

Apresentamos, assim, a justificativa para o presente Requerimento de Informações.
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